
19/08/2020 C.R.Q. de Empresa

https://www2.crea-go.org.br/cgi-binn/int_crq_emp.cgi 1/2

 

Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de Goiás

                 CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO   N.: 34455/2020-INT 
 
 
 
                                       Válida até:  17/12/2020 
 
 
   Razão social.: FERNANDO HENRIQUE FARIA DO AMARAL - AMARAL CONSTRUCOES ME    
   Sede.........: RUA 29 N 635 QD 02 LT 26                 
                  CURUMIM              
   Cidade.......: CERES                            UF: GO 
   Capital......: R$ 50.000,00 
   Registro nr..: 22168/RF               Data do registro....: 10/09/2015 
   CNPJ.........: 15.591.475/0001-77 
   ---------------------------------------------------------------------------- 
   OBJETIVOS SOCIAIS: 
   SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS, PLANEJAMENTO DE OBRAS, GERENCIAMENTO DA 
   ELABORACAO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, ASSISTENCIA TECNICA NA AREA DE 
   ENGENHARIA, AVALIACAO, PERICIA E INSPECAO EM ENGENHARIA, CONSTRUCAO DE 
   EDIFICIOS, AGRONOMIA E GEOLOGIA. 
   ---------------------------------------------------------------------------- 
                  R E S P O N S Á V E I S     T É C N I C O S 
   ---------------------------------------------------------------------------- 
   Nome.........: BRUNO QUIRINO DE OLIVEIRA                                    
   Título(s): 
     ENGENHEIRO ELETRICISTA                                                 
   Carteira.....: 20713/D-GO             Data da Expedição :   17/09/2012 
   Data admissão: 15/06/2016 
   Atribuições..: ARTIGOS 8 E 9 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA.       
   ---------------------------------------------------------------------------- 
   Nome.........: FERNANDO HENRIQUE FARIA DO AMARAL                            
   Título(s): 
     ENGENHEIRO CIVIL E ENG.DE SEG. DO TRABALHO                             
   Carteira.....: 25069/D-GO             Data da Expedição :   11/11/2014 
   Data admissão: 10/09/2015 
   Atribuições..: ARTIGO 7 DA  RESOLUCAO  218/73 DO CONFEA, SEM PRE- 
                  JUIZO DAS ATRIBUICOES  CONSTANTES NOS ARTIGOS 28 E 
                  29 DO DECRETO  FEDERAL 23569/1933, EXCETO  PORTOS, 
                  RIOS, CANAIS,  PONTES E GRANDES  ESTRUTURAS. E AR- 
                  TIGO 4 DA RESOLUCAO 359/1991 DO CONFEA.            
   ---------------------------------------------------------------------------- 
            CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica, acima citada se encontra re- 
      gistrada neste Conselho, nos termos da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro 
      de 1966. CERTIFICAMOS, ainda,  face ao estabelecido nos artigos 63, 68 
      e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada,  bem como seus 
      responsáveis técnicos, não se encontram em débito com o CREA-GO. 
   ---------------------------------------------------------------- Continua... 
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            CERTIFICAMOS, mais, que esta Certidão não concede à firma o  di- 
      reito de executar quaisquer servicos técnicos sem a participação real, 
      efetiva e insofismável dos responsáveis técnicos acima citados, dentro 
      de suas respectivas atribuições. 
 
            OBS.: a) Os dados supra referem-se à situação da pessoa jurídica 
      e de seus responsáveis técnicos na presente data. 
                  b) A presente Certidão perderá  a  validade,  caso  ocorra 
      qualquer modificação posterior dos elementos nela contidos e desde que 
      não represente a situação correta ou atualização do   registro. 
 
      Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na  Portaria 
      número 114/2009-CREA-GO, de 15 de setembro de 2009. 
 
      Emitida às 20:12:56 hs do dia 19/08/2020 (hora e data de Brasília). 
 
      Código de controle da certidão: 0718172776 
 
               A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági- 
      na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.crea-go.org.br, item 
      Serviços -> Certidões -> Confirmação da Autenticidade da Certidão. 
   ---------------------------------- F I M ----------------------------------- 


